
1.  OBJETO DO TERMO

1.1. Este TERMO apresenta as Condições Gerais 
de Prestação dos Serviços de Remessa de Objetos 
Internacionais contratado pelo REMETENTE junto 
aos CORREIOS - Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - à exceção das obrigações dispostas 
em Contratos específicos assinados por 
empregado autorizado dos CORREIOS. 

2. DOS SERVIÇOS OFERECIDOS

2.1. Objeto Postal Internacional é todo documento 
ou mercadoria encaminhada sob um mesmo AWB - 
Airway Bill ou CN 22, após ser aceito pelos 
CORREIOS para ser entregue ao destinatário. 

2.1.1. Os documentos instrutivos da remessa são: 
o formulário de postagem e o formulário de 
postagem do Serviço SEDEX MUNDI, ambos 
chamados neste documento de AWB.

2.2. Os serviços de remessa de objetos 
internacionais disponíveis são:

a) Documentos: Prioritário e Econômico;

b) Carta Mundial e Aerograma Internacional;

c) SEDEX MUNDI,  para Documentos e  
Mercadorias;

d) Mercadorias: Leve Econômico, Leve Prioritário e 
Mercadoria Econômica;

e) Express Mail Service (EMS ): Documentos e 
Mercadorias;

f) Sur Postal: Documentos;

g) Mala M. 

3. DA ACEITAÇÃO

3.1. O REMETENTE e os CORREIOS aceitam 
que as condições estipuladas neste TERMO 
prevaleçam no caso de qualquer conflito ou 
inconsistência com outra declaração escrita ou 
verbal existente entre as partes, sendo que 
nenhum empregado dos CORREIOS tem 
autoridade para alterar os termos e condições 
estabelecidas, ou fazer qualquer promessa em 
nome dos CORREIOS. 

3.2. Caso qualquer das cláusulas deste TERMO 
seja, por qualquer motivo, desprovida da 
executoriedade, os demais termos e condições 
permanecerão integralmente em vigor. 

3.3. O CN 22 deve ser utilizado nos serviços Leve 
Prioritário e Leve Econômico, sem finalidade 
comercial. Nos demais casos, o documento 
utilizado será o AWB. Documentos acondicionados 
em envelopes não necessitam de preenchimento 
de formulário.  

4. DA  POSTAGEM

4.1. O REMETENTE poderá enviar, pelos serviços 
de remessa de objetos internacionais disponíveis, 
documentos, amostras, presentes e mercadorias 
comerciais exportados por pessoa física ou jurídica, 
com ou sem cobertura cambial. 

4.2. A postagem está restrita às agências que 
compõem a rede de cada um dos serviços de 
remessa.

4.3. Os objetos deverão ser apresentados 
fechados, ficando o REMETENTE responsável 
pela veracidade da Declaração de Conteúdo e 
do valor do objeto.  O valor constante da 
Declaração de Conteúdo não poderá diferir do 
valor inscrito na Nota Fiscal anexa à remessa, 
em caso de exportação comercial.

4.4. O valor mercantil máximo das remessas 
cursadas com Declaração Simplificada de 
Exportação (DSE), está limitado ao equivalente a 
US$ 50.000,00 (Cinqüenta mil dólares dos Estados 
Unidos), observadas as especificações de 
legislação dos órgãos gestores e anuentes do 
Comércio Exterior Brasileiro e as restrições dos 
operadores e autoridades de cada país de destino.

4.5. Não serão aceitas postagens de remessas 
para entrega contra pagamento de taxas postais 
pelo destinatário.

4.6. Para o Serviço SEDEX MUNDI não serão 
aceitas postagens de remessas cujo endereço do 
destinatário seja Caixa Postal.

4.7. Não serão aceitas postagens de remessas 
que contenham:

a) Objetos Perigosos como especificado em 
normas nacionais ou internacionais para 
transporte aéreo ou terrestre (ICAO  
Internacional Civil Aviation Organization,  
IATA-  In te rnac iona l  A i r  Transpor t  
Association, DAC  Departamento de Aviação 
Civil, DGR, IMDG-Code, ADR,  T.I ou outras);

b) Moeda de valor corrente;

c) Armas e munições;

d) Qualquer bem cuja exportação esteja 
suspensa ou vetada pelas autoridades 
brasileiras;

e) Qualquer bem cuja importação esteja 
suspensa ou vetada pelas   autoridades do 
país de destino;

f) Bens que constarem como proibidos no site 
www.correios.com.br.

g) Quaisquer outros bens ou produtos 
proibidos por lei, tais como, entorpecentes, 
produtos protegidos pela legislação 
ambiental, etc.

h) Objetos cuja remessa contraria a Convenção
Posta l  Universa l ,  Regulamento  de  
Encomendas Postais ou o Regulamento de 
Correspondência.

4.7.1 Adicionalmente, para o Serviço SEDEX
MUNDI, não serão aceitos:

a) Amostras, Presentes ou Mercadorias com valor 
mercant i l  super ior  ao equ iva lente  a  
US$50.000,00 (Cinqüenta mil  dólares 
americanos);

b) Ouro, jóias ou artefatos de joalheria;

c) Gemas e pedras preciosas;

4.7.2. Cabe ao remetente verificar se a remessa 
não se enquadra nas restrições acima. 

4.8. Para obter informações adicionais, o 
REMETENTE deverá contatar uma das agências 
dos CORREIOS, acessar o site dos CORREIOS na 
Internet (www.correios.com.br) ou a Central de 
Atendimento ao Cliente (CAC), pelo telefone 
08005700100.

4.9. No envio de Amostras, Presentes ou 
Mercadorias, o REMETENTE é o responsável 
pela apresentação, para encaminhamento junto 
da remessa, de todos os documentos 
necessários para desembaraço alfandegário no 
Brasil e no país de destino, conforme lista 
abaixo:

a) Nota Fiscal, se pessoa jurídica, ou 
“Declaração no Campo Informações para 
Alfândega” do AWB ou o Formulário CN 22  
Declaração para a Alfândega, se pessoa 
física.

b) Fatura Comercial (Commercial Invoice);

c) Outros documentos exigidos pelas 
autoridades do Brasil ou do país de destino.

4.10. A postagem só será concretizada após a 
aceitação pelos CORREIOS, com a assinatura do 
seu representante e aplicação do carimbo datador 
no AWB e com a emissão do recibo financeiro do 
serviço. 

4.11. Seguro Adicional

4.11.1. Não serão aceitas postagens de 
documentos com declaração de valor, por 
conseqüência, não será possível contratar o seguro 
adicional dos CORREIOS.

4.11.2. Para contratar o seguro adicional para 
remessas de mercadorias,  o REMETENTE deverá 
indicar sua opção na AWB,  sendo o único 
responsável por tal opção e pelo pagamento do 
respectivo Ad Valorem a título de prêmio do seguro 
contratado.

4.11.2.1. O valor segurado poderá ser no valor 
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parcial ou total declarado, observado o limite de 
US$10.000,00 (dez mil dólares dos Estados 
Unidos) e o limite aceito pelo país de destino. 

4.11.2.2. Para o serviço SEDEX MUNDI 
mercadoria, o valor segurado poderá ser feito 
exclusivamente pelo valor total declarado, 
observado o limite de    US$ 20.000,00. 

4.11.3. O valor segurado, contratado em Reais, 
não poderá exceder o valor real do objeto, 
conforme indicação constante em Nota Fiscal, 
no Formulário AWB, CN 22 e no Commercial 
Invoice, conforme documentos que instruam a 
remessa (Nota Fiscal, AWB e Commercial 
Invoice). 

4.11.4. No caso de Seguro com cálculo do valor 
por estimativa, a ECT se reserva o direito de 
solicitar a comprovação do valor real do conteúdo.

 4.11.5. O limite máximo do valor segurado da 
mercadoria é US$ 10.000 (dez mil dólares 
americanos) ou equivalente em outra moeda, 
observados os limites e restrições de cada país de 
destino, disponíveis em nossas agências e pelo site 
dos CORREIOS na internet (www.correios.com.br).

4.11.6. Não será permitida a contratação do 
seguro adicional dos CORREIOS para cobertura 
de antiguidades, cerâmicas tais como 
porcelana, louça decorativa,  rel íquia 
ornamental, artigos de vidro, produtos que 
podem causar perigo ou dano à pessoa humana 
ou bens dos CORREIOS e de seus contratados, 
produtos proibidos ou sujeitos a restrições. O 
seguro adicional não cobre, também, quaisquer 
danos a objetos frágeis colocados em 
embalagens não apropriadas e/ou inadequados 
para transporte pelos CORREIOS. 

4.11.6.1. Caso o REMETENTE opte  por NÃO 
fazer seguro adicional das mercadorias, na 
ocorrência de extravio, espoliação ou avaria da 
remessa internacional, o remetente terá direito 
apenas ao Seguro Gratuito, variável de acordo com 
a modalidade do serviço contratado.

4.12. Impossibilidade de entrega da remessa no 
endereço de destino

4.12.1. Para casos de impossibilidade de entrega 
ao destinatário, o REMETENTE deverá indicar na 
AWB sua opção de autorizar os CORREIOS a 
proceder à devolução da remessa ou tratá-la como 
abandonada. 

4.12.2. Caso solicite a devolução da remessa, o 
REMETENTE fica ciente que lhe serão 
repassados os custos de devolução, a serem 
pagos quando da retirada das remessas na 
agência indicada em Aviso de Chegada.

4.12.3. Serão incluídas nos custos de 
devolução, as despesas de transporte, 
despesas de armazenagem, outras taxas 
cobradas pelo correio de destino, despesas 
decorrentes da devolução em função de não 
aceitação dos Objetos Postais Internacionais 
por autoridade alfandegária, taxas aduaneiras, 
encargos governamentais e outras despesas 
atinentes.

4.13. Registro no SISCOMEX

4.13.1. No AWB, o REMETENTE deverá declarar 
se a remessa está ou não sujeita a Declaração 
Simplificada de Exportação  DSE ou Declaração de 
Despacho de Exportação  DDE, para Registro no 
Sistema Integrado de Comércio Exterior - 
SISCOMEX, sendo o único responsável pela opção 
tomada e sua adequação à legislação brasileira. 

4.13.2. No caso de exportação por DSE o 
REMETENTE poderá nomear os CORREIOS como 
seu representante para que efetue o Registro no 
SISCOMEX.

4.13.3. Caso o REMETENTE providencie os 
registros, deverá apor a numeração no campo 
próprio do formulário de postagem.

4.13.4. Estarão sujeitas ao registro no SISCOMEX 
as remessas apresentadas pelo REMETENTE 
contendo:
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a) Amostras ou Presentes com Valor Declarado 
acima de US$ 5.000,00 (cinco mil dólares 
americanos) ou o equivalente em outra moeda 
para o Serviço SEDEX MUNDI e acima de US$ 
1.000,00 (mil dólares americanos) ou o 
equivalente em outra moeda para os demais 
serviços.

b) Mercadorias exportadas por pessoa física ou 
jurídica, com ou sem cobertura cambial.

4.13.5. Caso o REMETENTE nomeie os 
CORREIOS como seu agente para registro no 
SISCOMEX, conforme item 4.13.2, os CORREIOS 
se responsabilizarão pela inscrição do número da 
DSE no campo próprio do AWB e informarão o 
mesmo ao REMETENTE.

4.13.5.1 Quando o REMETENTE nomear os 
CORREIOS como seu agente para efeitos de 
Registro no SISCOMEX, estará autorizando os 
CORREIOS a preencherem em seu nome 
quaisquer documentos necessários para o 
cumprimento de leis e regulamentos aplicáveis, e a 
agir como seu agente para fins de alfândega e 
controle de exportação, sem, entretanto, haver 
qualquer responsabilidade dos CORREIOS, com 
relação às informações prestadas pelo 
REMETENTE.

4.13.6 No caso de exportações ou remessa de 
amostras, o REMETENTE se responsabiliza pelo 
correto enquadramento das mercadorias na 
Classificação Fiscal de Mercadorias utilizada pela 
Secretar ia  da Recei ta  Federa l  -  NCM 
(Nomenclatura Comum do Mercosul), estendendo 
essa responsabilidade aos custos e despesas 
decorrentes de quaisquer informações erradas.

5. DA FISCALIZAÇAO ALFANDEGÁRIA

5.1. Todas as remessas serão apresentadas pelos 
CORREIOS (ou por seus contratados) para 
fiscalização pelas autoridades alfandegárias 
brasileiras.

5.2. A seu critério e a qualquer tempo, as 
autoridades alfandegárias poderão abrir as 
remessas contendo mercadorias para 
verificação do conteúdo.

5.3. No destino, as remessas ficarão sujeitas às 
regras de fiscalização estabelecidas pelas leis e 
regulamentos do país de destino. Os Correios 
ou as Administrações Postais estrangeiras não 
podem interferir no processo de fiscalização 
alfandegária.

6. DO TRANSPORTE, DA DISTRIBUIÇÃO E 
DOS PRAZOS

6.1. Todas as remessas serão transportadas 
pelos CORREIOS (ou por seus contratados) até 
o país de destino. 

6.2. No país de destino, as remessas serão 
distribuídas no endereço do destinatário, conforme 
indicado pelo remetente na própria remessa e/ou 
AWB 

6.2.1. No caso de restrição de entrega no 
endereço do destinatário indicado pelo 
REMETENTE no próprio objeto e/ou no AWB, a 
remessa será entregue conforme legislação do 
país de destino e/ou normas internas dos 
CORREIOS (ou por seus contratados).

6.2.2. As remessas aceitas no endereço do 
destinatário serão consideradas entregues em 
perfeitas condições.

6.3. Os prazos estimados de distribuição, em 
quantidade de dias úteis, estarão disponíveis 
nas agências, no site dos CORREIOS, na 
internet (www.correios.com.br) e na Central de 
Atendimento ao Cliente (CAC), pelo telefone 
0800 570 0100.

6.3.1. As remessas internacionais estão 
sujeitas à retenção pelas autoridades 
aduaneiras ou governamentais para verificação 
de conteúdo ou aplicação de tributos de 
importação ou outros, de acordo com a 
legislação de cada país. Os atrasos decorrentes 
desse tipo específico de procedimento não 
foram considerados nos prazos divulgados.

7. DA DEVOLUÇÃO

7.1. No caso de a entrega se tornar impossível, 

pela ausência temporária, mudança de domicilio, 
morte, recusa do destinatário ou por outro motivo, 
as remessas serão tratadas como abandonadas ou 
devolvidas, conforme orientação do REMETENTE 
no AWB. 

7.2. O REMETENTE, ao optar pelo recebimento 
em devolução da Remessa, se responsabiliza por 
indenizar integralmente os CORREIOS, conforme o 
descrito no subitem 4.12.2. e 4.12.3.

8. DAS INDENIZAÇÕES

8.1. Atraso

8.1.1. No caso em que ocorrer atraso na entrega do 
Serviço de SEDEX MUNDI, o REMETENTE terá 
direito a receber uma indenização no valor dos 
preços postais pagos, exceto se:

a) A remessa apresentar problemas relacionados à 
forma de embalagem,  ao acondicionamento, à 
documentação ou ao seu conteúdo.

b) A remessa ficar retida para fiscalização ou 
pagamento de tributos pelas autoridades 
competentes no Brasil, em algum país de 
trânsito, ou no país de destino, cujas despesas 
ficam a cargo do remetente.

c) As informações do endereço do destinatário 
constante do AWB não estiverem corretas ou 
completas, inclusive quanto à indicação do 
Código Postal do endereço do destinatário. 

d) O endereço de entrega do destinatário estiver 
situado em área não  acessível para entrega.

e) O destinatário estiver ausente do endereço 
indicado no momento da apresentação da 
remessa para entrega e não houver outra pessoa 
para receber a remessa.

f) O destinatário não residir mais no endereço 
indicado.

g) O destinatário, ou outra pessoa responsável que 
esteja no endereço indicado, se recusar a 
receber a remessa.

h) Ocorrer situações de caso fortuito ou força maior, 
tais como: terremoto, ciclone, tempestade, 
inundação, guerra, queda de aeronave, 
embargo, condições climáticas inapropriadas, 
greves, atos ou omissões de autoridade 
públicas, etc.

8.2. Extravio, Espoliação ou Avaria Total

8.2.1. No caso de extravio, espoliação ou avaria 
total da remessa internacional contendo 
mercadorias, quando tiver sido contratado seguro 
opcional, o montante a ser indenizado 
corresponderá à soma das seguintes parcelas:

a) Valor segurado;

b) Preços postais correspondentes à execução do 
serviço equivalente, na   data de autorização do 
pagamento da indenização.

8.2.2. No caso de extravio, espoliação ou avaria 
total da remessa internacional contendo 
mercadorias, quando NÃO tiver sido contratado 
seguro opcional, o montante a ser indenizado 
corresponderá à soma das seguintes parcelas:

a) Valor do seguro gratuito, variável de acordo com 
a modalidade do serviço;

b) Preços postais correspondentes à execução do 
serviço equivalente, na data de autorização do 
pagamento da indenização.

8.2.3 No caso de extravio, espoliação ou avaria 
total de documento com registro, o montante a ser 
pago corresponderá ao valor relativo ao seguro 
gratuito e os preços postais, constantes da tarifa 
postal internacional, vigentes na data da 
autorização de seu pagamento. 

8.3. Espoliação ou Avaria Parcial da remessa

8.3.1. No caso de espoliação ou avaria parcial da 
remessa internacional contendo mercadorias, 
quando tiver sido contratado seguro opcional, o 
montante a ser indenizado corresponderá ao valor 
da mercadoria faltante que consta na Nota Fiscal ou 
no AWB proporcional ao Valor Segurado. 

8.3.2. No caso de espoliação ou avaria parcial da 
remessa internacional contendo mercadorias, 
quando NÃO tiver sido contratado seguro opcional, 
a importância a ser paga, a título de indenização, 
será equivalente ao dano causado, proporcional à 

fração do Seguro Gratuito, variável de acordo com a 
modalidade do serviço. 

8.4. O REMETENTE aceita e concorda que os 
CORREIOS não serão responsáveis por 
qualquer outro tipo de prejuízo direto ou 
indireto, inclusive perda da receita, lucro, 
mercado, licitações, perda do uso do conteúdo 
ou perda de oportunidades, resultante de 
atraso, entrega equivocada, extravio ou dano da 
remessa.

8.5. Os CORREIOS não indenizarão remessas 
extraviadas ou danificadas decorrentes de 
situações de caso fortuito ou força maior, tais 
como: terremoto, ciclone, tempestade, 
inundação, guerra, queda de aeronave, 
embargo, condições climáticas inapropriadas, 
greves, atos, omissões de autoridade públicas 
ou similares que ocorrerem sem que haja culpa 
dos CORREIOS.

8.5.1. Da mesma forma, os CORREIOS não 
serão responsáveis por danos de natureza 
elétrica, magnética ou por perda ou avaria de 
imagens, gravações eletrônicas, fotográficas 
ou de filmagens.

8.6. Para fazer jus ao recebimento das 
indenizações previstas neste TERMO, o 
REMETENTE deverá apresentar reclamação 
formal por meio do site dos CORREIOS na 
internet www.correios.com.br ou por meio da 
Central de Atendimento ao Cliente (CAC), pelo 
telefone 08005700100 no prazo de até 90 dias a 
contar da data da postagem da remessa. Após 
este prazo, os CORREIOS considerarão a 
remessa como devidamente entregue, não 
cabendo mais qualquer tipo de reclamação ou 
pedido de indenização por parte do 
REMETENTE.

8.7. Para o caso de indenização deverá ser 
respeitado o prazo previsto nos regulamentos a 
que se sujeitam os CORREIOS, necessário para 
as averiguações pertinentes.

9. RESPONSABILIDADES DO REMETENTE

9.1. O REMETENTE é responsável pelo 
pagamento dos preços postais relativos à remessa.

9.2. O REMETENTE deve assegurar-se de que o 
Objeto Postal Internacional encontra-se 
adequadamente embalado para transporte e 
manuseio seguros, e de que o endereço do 
destinatário indicado no próprio objeto e no 
AWB, quando for o caso, está completo, 
incluindo o número de telefone, o código de 
endereçamento postal e o endereço eletrônico 
(e-mail), se existentes.

9.3. O REMETENTE, no caso de falha de sua 
parte no cumprimento de quaisquer leis ou 
regulamentos aplicáveis a qualquer das 
obrigações anteriormente descritas, concorda 
em indenizar os CORREIOS e mantê-los livres e 
ilesos de toda e qualquer reclamação, 
reivindicação, responsabilidade ou despesa.

10. RESPONSABILIDADES DOS CORREIOS

10.1. Os CORREIOS responderão por perdas, 
espoliação ou avaria total nas mercadorias 
transportadas nos limites estabelecidos no 
presente Termo.

10.2. A responsabilidade dos CORREIOS pelos 
Objetos Postais Internacionais está limitada ao 
processo que se inicia quando do recebimento dos 
Objetos Postais Internacionais do REMETENTE e 
se encerra quando da entrega ao destinatário, 
a ten tando-se  para  as  exc luden tes  de  
responsabilidade assinaladas neste instrumento, 
notadamente as previstas nos subitens 8.5 e 8.5.1., 
excluindo-se assim, qualquer responsabilidade dos 
CORREIOS, por fatos ocorridos antes do efetivo 
recebimento ou depois da efetiva entrega.

11. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de BRASÍLIA/DF, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
TERMO, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.
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